PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 447, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Marta Costa, o projeto de lei em epígrafe institui o Programa "Escola sem Ruído", com o objetivo de promover o controle da poluição sonora e a criação de ambientes inclusivos e saudáveis para todos os alunos nas escolas públicas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 14/05/2025 a 20/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão da Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou a autora, a poluição sonora é um dos principais fatores de desconforto e prejuízo á saúde em ambientes escolares, afetando especialmente crianças com sensibilidade auditiva, autismo, TDAH e outros transtornos de aprendizagem.
O excesso ruído pode causar estresse, queda de rendimento, crises de ansiedade e até evasão escolar. O Programa “Escola sem Ruído” propõe uma abordagem inovadora e inclusiva, ao prever a implantação de salas de descanso acústicos e diretrizes para redução de ruídos, promovendo o bem-estar de todos os estudantes e o respeito às diferenças. A medida esta alinhada às melhores práticas internacionais e às recomendações de especialistas em educação inclusiva e saúde mental.
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 447, de 2025.
Sala das Comissões, em
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